
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

Gabinete da Vereadora Simone Santos
e-mail: simonefsantos1978@gmail.com
Fone:(51) 999323276

Balneário Pinhal, 26 de novembro de 2025.
INDICAÇÃO Nº 292/2025

Exmo. Sr°. Presidente

AVereadora que subscreve, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa, indica ao Poder Executivo, por meio do setor

competente, auxilie e oriente os artistas locais quanto ao processo de inscrição no
chamamento público nº 32/2025 da Lei Aldir Blanc.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa garantir que os artistas do nosso município tenham pleno

acesso às oportunidades de financiamento cultural disponibilizadas através da Lei Aldir

Blanc, especialmente no que diz respeito ao chamamento público nº 32/2025. Muitos
profissionais da cultura encontram dificuldades no preenchimento de formulários e na
organização da documentação exigida, o que pode comprometer sua participação e acesso
aos recursos.

O apoio técnico da Prefeitura Municipal é fundamental para fortalecer o setor cultural

local, promover a democratização dos recursos destinados à cultura e incentivar a produção
artística de Balneário Pinhal, gerando oportunidades e valorizando os talentos locais.
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Diante do exposto, conto com o apoio dos demais colegas vereadores para o
encaminhamento desta Indicação ao Poder Executivo.

Vereadora Simone Santos

Bancada do PDT
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